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b) A embalagem deverá ostentar o número de
registo do produtor ou do centro de embalagem,
bem como a seguinte frase: «Produzida a partir
de batata-semente de origem canadiana»;

c) Só poderá ser comercializada noutros Estados
membros após autorização oficial.

12.o O custo de cada passaporte fitossanitário emitido
de acordo com o estipulado no n.o 8.o do presente
diploma é o previsto no n.o 3.6 da tabela de preços
anexa à Portaria n.o 686/94, de 22 de Julho.

13.o Por cada teste laboratorial efectuado de acordo
com o previsto no n.o 5.o do presente diploma é atribuído
o conjunto de 7500 pontos, a que corresponde a quantia
de 15 000$, de acordo com a tabela de preços referida
no n.o 1.o da Portaria n.o 238/89, de 30 de Março.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 25 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Modernização Agrícola e da Qualidade
Alimentar.

Portaria n.o 114/99
de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 722-I11/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca do Bogalhal
uma zona de caça associativa situada nas freguesias de
Bogalhal, Valbom e Santa Eufémia, município de Pinhel,
com uma área de 1737 ha, válida até 15 de Julho de
1998, tendo, por força do Acórdão do Tribunal Cons-

titucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro, pela Portaria
n.o 511/97, de 22 de Julho, a sua área sido reduzida
para 1621 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada até 31 de Maio
de 2009 a concessão da zona de caça associativa do
Bogalhal I (processo n.o 1026-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Bogalhal, Valbom
e Santa Eufémia, município de Pinhel, com uma área
de 1621 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-I11/92,
de 15 de Julho.

3.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação, no prazo de seis meses a contar da data da publi-
cação da presente portaria, de documentos comprova-
tivos dos direitos a que se arrogam os cedentes do direito
de caça.

4.o É revogada a Portaria n.o 671/98, de 31 de Agosto.
5.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 1998.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 25 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.




